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ATA N. º XXX/20XX.

Aos XXX dias do mês de XXX de dois mil e XXX, na unidade educacional XXXX, reuniram-se xxxxxxxxx e os auxiliares de serviços gerais xxxxxxxxxxx, para realizar a distribuição de blocos de serviços para o ano letivo de dois mil e xxxxxxxxxx e xxxxxx. Antes de iniciar a distribuição, a direção/coordenação pedagógica informou aos presentes que é pago, aos servidores que realizam a limpeza dos banheiros da unidade educacional, adicional de insalubridade. Este adicional será na proporção de 40% (quarenta por cento) sobre o salário mínimo, para quem tem vínculo regido pela CLT, e sobre o salário inicial da carreira, para quem tem regime estatutário, enquanto o servidor desempenhar atividades consideradas insalubres. A direção/coordenação pedagógica destacou que o adicional não é cumulativo e que afastamentos iguais ou superiores a 30 (trinta) dias, por atestados ou faltas injustificadas, interrompem o pagamento do adicional de insalubridade, o qual será retomado quando do retorno aos trabalhos. A partir disso, considerando a Orientação Administrativa e Pedagógica n.º 002/2026, passou-se para a escolha de horário e bloco de serviços a serem realizados pelo auxiliar de serviços gerais, que ocorrerá com base nos seguintes critérios: I - O que contar com maior tempo de exercício da função no município: II - O que contar com maior tempo de exercício na função na instituição educacional; III - O que tiver maior idade; IV - O que tiver maior número de filhos. Para a ordem de escolha dos blocos de serviços, deverá ser considerado o tempo de serviço prestado em caráter efetivo no quadro de funcionários da rede municipal de ensino. Para efeito deste item, serão descontados, no cômputo geral, os períodos de licença sem vencimento. O servidor que estiver de atestado médico na data da distribuição do bloco de serviços, fará a escolha ao retorno do motivo que cessou o seu afastamento, considerando os critérios mencionados. Durante o ano letivo, o bloco de serviços do servidor que estiver de atestado médico será redistribuído pela direção aos demais servidores, com oferta de hora-extra quando necessário e, previamente, autorizada pela SME. A seguir, descreve-se os horários e blocos de serviços e registra-se o nome do servidor que escolheu o seu respectivo horário/bloco de serviços.

Horário	Bloco de serviços	Nome completo do(a) servidor(a)
	Descrever as atividades a serem realizadas.	Servidor	

Nada mais a constar eu, xxxxxx, lavrei a presente ata que será assinada por mim e pelos demais presentes._______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
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